
 

 

 

 

 

 
 

VOTO EM ASSEMBLEIA 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA AGORA SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO S.A. 

CNPJ 71.923.304/0001-79 

 
Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022. 

 
DELIBERAÇÕES: 

 
I. Não declaração do vencimento antecipado das Debêntures exclusivamente com relação ao 

descumprimento pela Companhia do Índice de Liquidez Apurado ocorrido na primeira data 
de verificação, conforme noticiado no dia 14 de março de 2022, pelo Banco BOCOM BBM 

S/A, na qualidade de Banco Depositário. 

II. Concordância com a exclusão para fins de cálculo do Índice de Liquidez Apurado, das 

duplicatas constantes do quadro abaixo: 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
III. Alteração da cláusula 2.2.3 (i) do Contrato de Prestação de Serviços de Banco Depositário 

e inclusão de nova cláusula para indicar as duplicatas que deverão ser excluídas do cálculo 

do Índice de Liquidez Apurado, bem como alteração da cláusula 5.22.1 do Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Conta Vinculada e Outras Avenças 

IV. Autorização para a Companhia realizar todos os atos e celebração de todos os documentos 

necessários à implementação das deliberações da ata, bem como autorização para que o 

Agente Fiduciário solicite ao Banco Depositário a liberação dos recursos depositados na 
Conta Vinculada em decorrência do pagamento das duplicatas objeto da Cessão Fiduciária 

e que eventualmente tenham sido retidos junto ao Banco Depositário entre a data de 
verificação do descumprimento relatado no item 5 (i) da ata e a presente data, para a 

Conta de Livre Movimentação da Companhia. 

 

 
Fundo: 

 
ETNA FIM CP IE - 10.201.821/0001-40 

PRAIA DO LESTE FIM CP IE - 17.420.899/0001-02 

LWK FIM CP IE - 29.733.890/0001-22 
DAYTONA FIM CP IE - 16.728.475/0001-39 

BOCOM BBM CORPORATE CREDIT HIGH YIELD FIM CP IE - 34.799.393/0001-67 

BOCOM BBM CORPORATE CREDIT FIM CP IE - 34.799.186/0001-02 


